
  Poder Legislativo de Peabiru
Estado do Paraná

“Sede Lauro Waldemar Rogge”

REQUERIMENTO N.º 01/2023

O  Vereador  que  a  este  subscreve,  com  fundamento  no  art.  31  da

Constituição Federal, nos arts. 253, e 155, inciso IV, combinado com o art.

325, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Peabiru,  e o art. 75,

inciso XVI, da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 12.257/2011, Lei de

Acesso  à  Informação,  requer  que,  após  os  trâmites  regimentais,  seja

encaminhado  este  requerimento  ao  Executivo  Municipal,  solicitando  as

seguintes informações:

1 – Existe por parte da Administração Municipal, para este ano letivo,

algum projeto (transporte ou ajuda de custo) para os estudantes que fazem

faculdade ou cursos profissionalizantes em Campo Mourão?

2 – Existindo algum projeto, tem previsão para iniciar e como seria

realizado?

JUSTIFICATIVA

Com  o  início  do  ano  letivo,  surgem  sempre  questionamentos  dos

estudantes que se deslocam diariamente para Campo Mourão, sobre a questão da

ajuda  do  Poder  Executivo  para  esses  estudantes.  E  para  não  ficar  nas

especulações,  gostaríamos  de  informações  concretas  da  administração  para

poder estar passando para os estudantes que nos questionam.  

Plenário Jurceu Sakuma, 06 de fevereiro de 2023.
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